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DECRETO N° 32.051, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Designa servidora para ocupar o cargo de Diretor

"A" - F.G. I, no CEIM Anjo da Guarda

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Decreto n.° 20.649, de 19 de

setembro de 2017, que dispõe sobre o Processo de Eleição de Diretores e Coordenadores

Escolares dos Estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino de Colatina e em

conformidade com o que dispõe a Lei nº 6.355/2016, atendendo solicitação contida no Ofício

3780/2025 - SEMED, Decreta:

Art. 1° - Fica designada a servidora Graziela Mara Avancini Rebonato - Matrícula 37726

038592 para ocupar o cargo de Diretor "A" - F.G. I, no CEIM Anjo da Guarda.

Art. 2° - Este ato entra vigor na presente data, com efeitos a partir de 12 de novembro de

2025.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 11 de novembro de 2025.
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